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RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
REQUERENTE : FLÁVIO DE SOUSA ROCHA (PRESO)
ADVOGADOS : FERNANDO COSTA OLIVEIRA MAGALHÃES - 

MG083205
  RODRIGO HENRIQUE MARTINS NUNES E OUTRO(S) - 

MG192935
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DECISÃO

 
FLÁVIO DE SOUSA ROCHA formula pedido de reconsideração da decisão 

de fls. 1.063-1.064, que indeferiu liminarmente o presente recurso ordinário em 

habeas corpus.

Para tanto, argumenta que há grande possibilidade de contágio pelo 

coronavírus no estabelecimento prisional em que está encarcerado, tendo em vista 

"a possível existência de casos suspeitos de óbitos decorrentes da COVID 19 no 

ambiente carcerário da localidade onde [...] encontra-se recluso" (fl. 1.080).

Destaca que possui 3 filhos menores que necessitam de sua presença para seus 
cuidados.

Requer a "reconsideração e concessão de prisão domiciliar especial, 

adotando-se medidas alternativas outras, inclusive o uso de tornozeleira eletrônica 

às expensas" (fl. 1.086).

Decido.

Conforme declinado na decisão que ora pretende seja reconsiderada, a única 

tese apreciada pelo Tribunal a quo no acórdão recorrido foi o alegado excesso 

de prazo para o encerramento da instrução criminal. Assim, a questão acerca 

da prisão domiciliar em razão da pandemia do Covid-19 não foi objeto de 
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análise pela Instância de origem, o que impede o seu exame por esta Corte 

Superior, sob pena de atuar em indevida supressão de instância. 

À vista do exposto, indefiro o pedido de reconsideração e mantenho 

incólume o decisum de fls. 1.063-1.064.

Publique-se e intimem-se.

Brasília (DF), 01 de abril de 2020.

 

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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